
Plano de Atividades 2012 
 

1 

 

  

 

Departamento de Estudos e Planeamento 

ARS Algarve,I.P. 

PPPlllaaannnooo   dddeee   AAAttt iiivvviiidddaaadddeeesss   

222000111222 



Plano de Atividades 2012 

2 

Índice  

1 NOTA INTRODUTÓRIA ............................................................................................................................. 4 

2 CARACTERIZAÇÃO DA ARS, ALGARVE, I.P. ................................................................................................ 5 

2.1 ATRIBUIÇÕES DA ARS ALGARVE, I.P. ............................................................................................... 5 

2.2 A ESTRUTURA ORGÂNICA .............................................................................................................. 7 

3 VISÃO ESTRATÉGICA DA ARS ALGARVE, I.P. ........................................................................................... 12 

3.1 A MISSÃO ................................................................................................................................. 12 

3.2 VISÃO, VALORES E VETORES ESTRATÉGICOS.................................................................................... 12 

3.3 OBJETIVOS ESTRATÉGICOS ........................................................................................................... 16 

3.4 QUAR 2012 (QUADRO DE AVALIAÇÃO E RESPONSABILIZAÇÃO) ........................................................ 17 

4 OBJECTIVOS OPERACIONAIS .................................................................................................................. 22 

5 RECURSOS HUMANOS ........................................................................................................................... 23 

6 RECURSOS FINANCEIROS ....................................................................................................................... 26 

7 PLANO DE FORMAÇÃO PARA 2012 ........................................................................................................ 27 

8 ESTRUTURA ORGANIZACIONAL (PROJETO DE PORTARIA) ...................................................................... 32 

7.1 ATIVIDADES PREVISTAS POR UNIDADE ORGÂNICA ........................................................................... 32 

7.1.1 Departamento de Saúde Pública e Planeamento (DSPP) ........................................................... 32 

7.1.2 Departamento de Contratualização ........................................................................................... 34 

7.1.3 Departamento de Gestão e Administração Geral ...................................................................... 36 

7.1.4 Gabinete de Instalações e Equipamentos ................................................................................... 38 

7.1.5 Gabinete Jurídico e do Cidadão .................................................................................................. 39 

7.2 AGRUPAMENTO DE CENTROS DE SAÚDE (ACES) ............................................................................. 41 

7.2.1 ACES do Algarve I ς Central ........................................................................................................ 42 

7.2.2 ACES do Algarve II ς Barlavento ................................................................................................. 44 

7.2.3 ACES do Algarve III - Sotavento .................................................................................................. 46 

7.3 COORDENAÇÃO DA INTERVENÇÃO NOS COMPORTAMENTOS ADITIVOS E NAS DEPENDÊNCIAS ................. 48 

8 ANEXOS ................................................................................................................................................. 50 

8.1 MAPA PLANO DE FORMAÇÃO 2012 .............................................................................................. 50 

 

Índice de Tabelas 

Tabela 1: N.º Profissionais por 1000 habitantes, 2010 ......................................................................... 23 

Tabela 2: Evolução dos Recursos Humanos dos ACES ςEfectivos dos principais grupos profissionais 

com Contrato de Trabalho em Funções Públicas ς (Termo Certo e Indeterminado) 2006/20011 ....... 24 



Plano de Atividades 2012 

3 

Tabela 3: Orçamento para 2012 ............................................................................................................ 26 

Tabela 4: Unidades Funcionais do ACeS CENTRAL ................................................................................ 42 

Tabela 5: Contrato Programa 2011- ACeS Central ................................................................................ 43 

Tabela 6: Unidades Funcionais do ACeS BARLAVENTO ......................................................................... 44 

Tabela 7: Contrato Programa 2011- ACES Barlavento .......................................................................... 45 

Tabela 8: Unidades Funcionais do ACeS SOTAVENTO ........................................................................... 46 

Tabela 9: Contrato Programa 2011- ACES Sotavento ........................................................................... 47 

 

Índice de Figuras 

Figura 1: Organograma ARS Algarve, IP (proposta) ................................................................................ 8 

Figura 2: Unidades Funcionais em funcionamento atualmente na região do Algarve ........................... 9 

Figura 3: Área de Influência ................................................................................................................... 10 

Figura 4: Objetivos Estratégicos para 2012 ........................................................................................... 17 

Figura 5: QUAR 2012 (proposta) ........................................................................................................... 18 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



Plano de Atividades 2012 

4 

 

 

1 Nota Introdutória  
 

A nova Lei Orgânica das ARS1, aprovada no âmbito das orientações definidas pelo PREMAC e pelos 

objetivos do Programa do Governo, em conformidade com as atribuições que lhes cabem neste novo 

enquadramento, tendo em vista a sua prossecução com ganhos de racionalidade e qualidade, 

designadamente, através do aproveitamento das sinergias existentes entre algumas das suas 

primitivas e novas atribuições que se encontravam cometidas ao Instituto da Droga e da 

Toxicodependência, I. P., que, pela mesma via, terão condições de as prosseguir com idênticos 

ganhos. 

Assim, as Administrações Regionais de Saúde reestruturam o seu modelo de funcionamento, 

permitindo simplificar e eliminar, no contexto do Ministério e da reorganização nele operada, 

estruturas e hierarquias cujas competências podem ser exercidas dum modo mais eficiente. 

Para a efetiva concretização das suas atribuições, a ARS Algarve,I.P. aguarda ainda a publicação da 

portaria que aprova a sua estrutura orgânica. Só então se dará início ao processo legal de 

reestruturação do serviço, assim, os objetivos e atividades constantes do presente Plano só podem 

ser encarados num plano teórico e previsional. 

O presente plano pretende definir as principais linhas de ação das atividades da Administração 

Regional de Saúde do Algarve, IP (ARS Algarve, IP) para o ano 2012. Trata-se de estabelecer os 

vetores de atuação da instituição, operacionalizando o Quadro de Avaliação e Responsabilização 

(QUAR), o recurso a mecanismos de contratualização generalizados com as unidades prestadoras de 

cuidados de saúde na região e a reorganização dos serviços decorrente da nova lei orgânica do 

Ministério da Saúde são outras ações que caracterizarão o desempenho de 2012. 

Dentre as prioridades do sistema de saúde nacional, decorrentes dos compromissos 

internacionalmente assumidos, incluem-se a criação de mais unidades de saúde familiar, bem como 

o reforço da articulação cuidados primários e os cuidados hospitalares mediante a integração de 

serviços. Relativamente às prioridades regionais em saúde, necessariamente alinhadas com as 

nacionais são a continuação da melhoria da qualidade e do acesso efetivo dos cidadãos aos cuidados 

                                                           
1
 Decreto-Lei nº.22/2012 de 30 Janeiro  
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de saúde, contenção de custos no âmbito da política do medicamento e da rede de serviços de 

saúde; reforçar a criação de novas unidades funcionais e assegurando a viabilidade, eficiência e 

efetividade das já existentes; promover um maior protagonismo dos cidadãos na procura de 

cuidados e no exercício do seu direito a cuidados de saúde de qualidade. 

Atualmente o contexto económico nacional exige uma alocação especialmente rigorosa dos recursos 

disponíveis, nos termos do acordo internacional firmado pelo nosso País. Neste sentido, não 

compromete a qualidade dos cuidados prestados, mas antes uma prática, muito mais criteriosa, 

ǇƻǊǉǳŜ ōŀǎŜŀŘŀ ƴńƻ ǎƽ ŜƳ ŎǊƛǘŞǊƛƻǎ ŘŜ ŜǾƛŘşƴŎƛŀ ŎƭƝƴƛŎŀ όŜŦƛŎłŎƛŀύ Ƴŀǎ ǘŀƳōŞƳ ŘŜ άŜǾƛŘşƴŎƛŀ ŘŜ 

ŜŦƛŎƛşƴŎƛŀέ όǎǳǎǘŜƴǘŀōƛƭƛŘŀŘŜύ. 

Salienta-se, que a execução de algumas das atividades poderá ser influenciada por fatores externos, 

passíveis de condicionar a normal prossecução destes projetos, motivo pelo qual o Plano deve ser 

visto como um instrumento de planeamento flexível que possibilite a inclusão de eventuais medidas 

corretivas que venham a revelar-se oportunas para a realização dos objetivos que foram 

estabelecidos. 

 

 

2 Caracterização da ARS, Algarve, I.P. 
 

2.1 Atribuições da ARS Algarve, I.P. 

 

As ARS, I. P., prosseguem as suas atribuições, sob superintendência e tutela do membro do Governo 

responsável pela área da saúde. 

No quadro das atribuições e competências definidas no Decreto-Lei n.º 22/2012 de 30 de Janeiro, 

constituem, em geral, atribuições da ARS Algarve, I.P.: 

a) Executar a política nacional de saúde, de acordo com as políticas globais e sectoriais, visando 

o seu ordenamento racional e a optimização dos recursos; 

b) Participar na definição das medidas de coordenação intersectorial de planeamento, tendo 

como objectivo a melhoria da prestação de cuidados de saúde; 

c) Colaborar na elaboração do Plano Nacional de Saúde e acompanhar a respectiva execução a 

nível regional; 
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d) Desenvolver e fomentar actividades no âmbito da saúde pública, de modo a garantir a 

protecção e promoção da saúde das populações; 

e) Assegurar a execução dos programas de intervenção local com vista à redução do consumo 

de substâncias psicoactivas, a prevenção dos comportamentos aditivos e a diminuição das 

dependências; 

f) Desenvolver, consolidar e participar na gestão da Rede Nacional de Cuidados Continuados 

Integrados de acordo com as orientações definidas; 

g) Assegurar o planeamento regional dos recursos humanos, financeiros e materiais, incluindo a 

execução dos necessários projectos de investimento, das instituições e serviços prestadores 

de cuidados de saúde, supervisionando a sua afectação; 

h) Elaborar, em consonância com as orientações definidas a nível nacional, a carta de 

instalações e equipamentos; 

i) Afectar, de acordo com as orientações definidas pela Administração Central do Sistema de 

Saúde, I. P., recursos financeiros às instituições e serviços prestadores de cuidados de saúde 

integrados ou financiados pelo Serviço Nacional de Saúde e a entidades de natureza privada 

com ou sem fins lucrativos, que prestem cuidados de saúde ou actuem no âmbito das áreas 

referidas nas alíneas e) e f); 

j) Celebrar, acompanhar e proceder à revisão de contratos no âmbito das parcerias público -

privadas, de acordo com as orientações definidas pela Administração Central do Sistema de 

Saúde, I. P., e afectar os respectivos recursos financeiros; 

l) Negociar, celebrar e acompanhar, de acordo com as orientações definidas a nível nacional, 

os contratos, protocolos e convenções de âmbito regional, bem como efectuar a respectiva 

avaliação e revisão, no âmbito da prestação de cuidados de saúde bem como nas áreas 

referidas nas alíneas e) e f); 

m) Orientar, prestar apoio técnico e avaliar o desempenho das instituições e serviços 

prestadores de cuidados de saúde, de acordo com as políticas definidas e com as orientações 

e normativos emitidos pelos serviços e organismos centrais competentes nos diversos 

domínios de intervenção; 

n) Assegurar a adequada articulação entre os serviços prestadores de cuidados de saúde de 

modo a garantir o cumprimento da rede de referenciação; 

o) Afectar recursos financeiros, mediante a celebração, acompanhamento e revisão de 

contratos no âmbito dos cuidados continuados integrados; 

p) Elaborar programas funcionais de estabelecimentos de saúde; 
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q) Licenciar as unidades privadas prestadoras de cuidados de saúde e as unidades da área das 

dependências e comportamentos aditivos do sector social e privado; 

r) Emitir pareceres sobre planos directores de unidades de saúde, bem como sobre a criação, 

modificação e fusão de serviços; 

s) Emitir pareceres sobre a aquisição e expropriação de terrenos e edifícios para a instalação de 

serviços de saúde, bem como sobre projectos das instalações de prestadores de cuidados de 

saúde. 

Para a prossecução das suas atribuições, a ARS Algarve I. P., pode colaborar entre si e com outras 

entidades do sector público ou privado, com ou sem fins lucrativos, nos termos da legislação em 

vigor. 

A prestação de cuidados de saúde, na área dos cuidados de saúde primários e a execução dos 

programas de saúde pública são prosseguidos através dos ACES, enquanto serviços do SNS 

integrados na ARS.  

 

 

2.2 A Estrutura Orgânica  

 

A ARS Algarve, I. P., dispõem de serviços desconcentrados designados por Agrupamentos de Centros 

de Saúde do Serviço Nacional de Saúde (ACES), nos termos do Decreto -Lei n.º 28/2008, de 22 de 

Fevereiro, alterado pelo Decreto -Lei n.º 102/2009, de 11 de Maio. 

A organização interna da ARS Algarve, I.P., de acordo com os seus Estatutos, previstos no projeto de 

Portaria é a seguinte: 
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Figura 1: Organograma ARS Algarve, IP (proposta) 
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O Algarve é uma região constituída administrativamente por um único distrito, repartido por 16 

concelhos e 84 freguesias, sendo Faro a capital. Tem uma área aproximada de 5.000 km2, 

correspondente a 5,6% do território nacional. Os resultados provisórios dos Censos 2011 indicam 

que a população residente no Algarve era de 451.005 habitantes, o que significa que na última 

década a população aumentou cerca de 14%. Através também dos Censos 2011 constata-se que a 

άǇƻǇǳƭŀœńƻ ǇǊŜǎŜƴǘŜέ Ş Ƴǳƛǘƻ ǎǳǇŜǊƛƻǊ Ł άǇƻǇǳƭŀœńƻ residenteέ, fator de sobrecarga permanente 

para os serviços de saúde. 

O Algarve conta com uma rede pública de cuidados primários constituída por 3 Agrupamentos de 

Centros de Saúde (ACeS): ACeS Barlavento, ACeS Central e ACeS Sotavento, integrados pelos 16 

Centros de Saúde (CS), 68 Extensões de Saúde e por várias Unidades Funcionais (2cuidados à pessoa e 

à família - unidades de saúde familiar (USF) e unidades de cuidados de saúde personalizados 

(UCSP); cuidados seletivos a grupos com necessidades especiais e intervenções na comunidade - 

unidades de cuidados na comunidade (UCC); diagnóstico e vigilância do estado de saúde da 

população; proteção e promoção da saúde da população, de grupos, e intervenção comunitária ς 

unidades de saúde pública (USP); Unidade de recursos assistenciais partilhados (URAP) ς equipa 

multiprofissional flexível e aberta que agrega competências complementares de apoio às restantes 

equipas/unidades funcionais. Proporciona apoio assistencial, consultadoria e promove ou participa 

em projetos de saúde próprios ou comuns a várias unidades e ao ACES) que oferecem assistência 

integral e integrada ao longo do ciclo de vida através da prestação de cuidados de medicina geral e 

familiar e de enfermagem quer em ambulatório quer no domicílio, serviços de saúde pública em 

múltiplas áreas (autoridade de saúde, saúde ambiental, vacinação, etc.). 

Figura 2: Unidades Funcionais em funcionamento atualmente na região do Algarve 

 

 

                                                           
2
Ministério da Saúde ς Grupo Técnico para o Desenvolvimento dos Cuidados de Saúde Primários: Documento 

de trabalho ς versão de 2012-02-08 

9 USF

3 URAP

3 USP11 UCC

21 UCSP
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Rede Pública de Cuidados de Saúde Primários e Hospitalares da Região do Algarve 

Figura 3: Área de Influência 

 

 

Os Agrupamentos de Centros de Saúde (ACeS), através das respetivas Unidades Funcionais apoiam e 

participam em projectos comunitários, em programas de promoção da saúde em meio escolar e 

dispondo ainda de serviços, como: preparação para o parto e pós-parto, incluindo apoio à 

amamentação; classes de movimento; apoio social; aconselhamento alimentar e nutricional e 

Ŏƻƴǎǳƭǘŀǎ ŘŜ ŜǎǇŜŎƛŀƭƛŘŀŘŜǎ ǇƻǊ ƛƴŘƛŎŀœńƻ Řƻ ƳŞŘƛŎƻ ŘŜ ŦŀƳƝƭƛŀΤ Ŏƻƴǎǳƭǘŀǎ ŜǎǇŜŎƝŦƛŎŀǎ άŘŜ ŀǇƻƛƻ 

ƛƴǘŜƴǎƻ Ł ŎŜǎǎŀœńƻ ǘŀōłƎƛŎŀέΦ 

A rede pública de cuidados hospitalares conta com dois Hospitais do Sector Empresarial do Estado 

(EPE): o Centro Hospitalar do Barlavento Algarvio, EPE que é formado por duas unidades hospitalares 

ς a de Portimão e Lagos, com a área de influência do ACES do Barlavento e o Hospital de Faro, EPE 

com as áreas de influência dos ACES Central e Sotavento (fig.2). 

Ambas as unidades hospitalares, dispõem de consulta, internamento, hospital de dia, hemodiálise e 

maternidade, para além de serviços de reabilitação e apoio ao diagnóstico. Estão integrados nas 

redes nacionais de referenciação hospitalar, dispondo de Serviços de Urgência para adultos, crianças 

e recém-nascidos, Unidades de acidente vascular cerebral (AVC), integradas nas Vias Verdes 

Nacionais do AVC e enfarte agudo do miocárdio (EAM). 
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No âmbito da Rede Nacional dos Cuidados Continuados Integrados, região do Algarve dispõe até ao 

momento de 413 camas de internamento destinadas a cuidados continuados a pessoas idosas e 

dependentes, sendo 80 camas de convalescença, 10 camas de paliativos, 104 camas para 

internamentos de média duração e reabilitação, e 219 camas para internamentos de longa duração e 

manutenção. 

Em 2006 entrou em funcionamento, em regime de parceria público/privado, uma nova unidade de 

saúde ς Centro de Medicina Física e Reabilitação do Sul (CMFRSul) ς com uma lotação de 

internamento de 54 camas em São Brás de Alportel, vocacionada para o tratamento e recuperação 

das consequências motoras de acidentes, de doenças vasculares cerebrais e cardíacas e outras, 

podendo ainda prestar serviços a doentes externos. 

A Região dispõe ainda de outras instituições responsáveis pela implementação de políticas sectoriais 

e/ou programas verticais de saúde, que desenvolvem a sua actividade em estreita articulação com a 

ARS Algarve, IP, designadamente: 

 Coordenação da Intervenção nos Comportamentos Aditivos e nas Dependências (CICAD) ς 

disponibiliza serviços: de consulta através de dois Centros de Atendimento a Toxicodependentes 

(CAT) ς Olhão e Portimão, de internamento na Unidade de Desabituação (Olhão). Desenvolve 

ainda actividades de prevenção em parceria com instituições da sociedade civil ou com outros 

serviços públicos através da sua Unidade de Prevenção. Dispensa terapêutica de substituição, 

através da sua Unidade de Dispensa de Terapêutica de Substituição, e em colaboração com os 

Centros de Saúde. 

 Centro de Aconselhamento e Detecção precoce da infecção pelo VIH-SIDA (CAD) ς é um centro 

de aconselhamento e diagnóstico que permite o acesso voluntário, confidencial e gratuito ao 

teste do VIH, possibilitando a detecção precoce da infecção VIH, funciona na cidade de Faro e 

num CAD Móvel. 

 Centro de Diagnóstico Pneumológico (CDP) ς integrado organicamente no Centro de Saúde de 

Faro, vocacionado essencialmente para a análise epidemiológica e controle da disseminação da 

Tuberculose na comunidade, disponibiliza cuidados clínicos em todos os CS e diagnóstico 

imagiológico itinerante através de uma unidade móvel. 

 Delegação Regional do Algarve do Instituto Nacional de Emergência Médica (INEM) ς 

através da articulação ARS Algarve IP/INEM, a região beneficia da rede de ambulâncias de 
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socorro INEM, das 3 viaturas de Emergência e Reanimação (VMER), sediadas em Portimão, 

Albufeira e Faro, 4 ambulâncias SIV, sedeadas em Lagos, Quarteira, Castro Marim e Tavira, 

uma Central de Orientação de Doentes Urgentes (CODU) e um Helicóptero do INEM sedeado 

no heliporto de Loulé. 

3 Visão Estratégica da ARS Algarve , I.P. 
 

3.1 A Missão 

 

 

A Missão das ARS é definida no Decreto-Lei n.º 22/2012 de 30 de Janeiro, que procede à sua 

reestruturação.  

 

 

 

3.2 Visão, Valores e Vetores Estratégicos  

 

Apesar escassez dos recursos, especialmente de recursos humanos, a nossa visão para o Algarve é o 

de região saudável e segura como referência, que se prossegue através de um processo de melhoria 

contínua na acessibilidade aos cuidados de saúde pelos cidadãos e na qualidade dos cuidados 

prestados. 

 

 

Na prossecução da sua missão a ARS Algarve rege-se na sua actuação por valores de equidade no 

tratamento dos cidadãos, procurando sempre proporcionar-lhe mais e melhores serviços, 

fomentando a formação dos seus profissionais e a investigação, tendo em vista a inovação nos 
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processos e nas práticas enquanto instrumentos para atingir a excelência nos resultados e a 

sustentabilidade do sistema de saúde. 

 

Prosseguir a reforma do SNS é uma directriz claramente assumida pelo Governo, respondendo às 

novas necessidades e expectativas dos portugueses, procurando atingir bons resultados, de forma 

eficiente e mais equitativa. Obter ganhos em saúde é o verdadeiro caminho, também, para a 

sustentabilidade do sistema de saúde, moderno e qualificado. 

A sustentabilidade financeira do SNS continuará a ser promovida, valorizando a importância da 

saúde, a par da promoção da eficiência e eficácia da prestação de cuidados de saúde. 

 

 

Melhorar a qualidade e o acesso efetivo dos cidadãos aos cuidados de saúde e aos medicamentos e a 

sustentabilidade económica e financeira, através da redução da despesa. Reforçar a participação e a 

informação aos cidadãos, criando uma cultura de saúde pública em que o cidadão seja um agente 

ativo para a melhoria e manutenção da sua saúde. 

 

O programa do XIX Governo Constitucional identifica os seguintes os objetivos estratégicos nacionais 

na política de saúde: 

 MMeellhhoorraarr  aa  qquuaalliiddaaddee  ee  oo  aacceessssoo  eeffeett iivvoo  ddooss  cciiddaaddããooss  aaooss  ccuuiiddaaddooss  ddee  ssaaúúddee  ςς  qquueerr  aaoo  nníívveell  

ddaa  oorrggaanniizzaaççããoo  ddooss  sseerrvviiççooss,,  qquueerr  aaoo  nníívveell  ddaa  pprreessttaaççããoo  ddooss  ccuuiiddaaddooss;  

  AAsssseegguurraarr  aa  ssuusstteennttaabbiilliiddaaddee  eeccoonnóómmiiccaa  ee  ffiinnaanncceeiirraa  ddoo  SSNNSS;;  

  RReeffoorrççaarr  oo  pprroottaaggoonniissmmoo  ddooss  cciiddaaddããooss  nnaa  uutt iilliizzaaççããoo  ((pprrooccuurraa  ddee  ccuuiiddaaddooss))  ee  nnaa  ggeessttããoo  aatt iivvaa  

ddoo  ssiisstteemmaa  ςς  cciiddaaddããoo  ccoommoo  pprroottaaggoonniissttaa  aatt iivvoo  nnoo  eexxeerrccíícciioo  ddoo  sseeuu  ddiirreeiittoo  aa  ccuuiiddaaddooss  ddee  

ssaaúúddee  ddee  qquuaalliiddaaddee;;  
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  AApprrooffuunnddaarr  aa  ccooooppeerraaççããoo  nnoo  ddoommíínniioo  ddaa  ssaaúúddee  ccoomm  aa  CCoommuunniiddaaddee  ddooss  PPaaíísseess  ddee  LLíínngguuaa  

PPoorrttuugguueessaa..  

Neste sentido, as prioridades do sistema de saúde nacional, decorrentes dos compromissos 

internacionalmente assumidos, incluem-se a criação de mais unidades de saúde familiar, bem como 

o reforço da articulação cuidados primários-cuidados hospitalares mediante a integração de serviços. 

Dentre as prioridades do sistema de saúde nacional, as medidas a implementar visam sobretudo 

intervir nos domínios da: 

 Qualidade e acesso efetivo dos cidadãos aos cuidados de saúde, quer ao nível da 

organização, quer ao nível da prestação, através da implementação de ações que permitam 

garantir a cobertura dos cuidados primários, assegurando o acesso a um médico de família à 

generalidade dos cidadãos, com mais unidades de saúde familiar, melhor alocação dos 

profissionais de saúde com eliminação de redundâncias nas listas de utentes; 

 Regulação do sector, através da revisão das tabelas de preços pagas pelo Estado; da criação 

de condições que maximizem a investigação clínica; da regulação e desenvolvimento do 

setor da saúde pública; 

 Definição de linhas de orientação clínica, com vista a assegurar critérios de qualidade; 

 Reorganização da rede de cuidados primários de saúde (ACeS), tendo em vista a otimização 

dos recursos disponíveis e da capacidade instalada (sustentabilidade do sistema); criar 

mecanismos que permitam e induzam a autonomia de gestão dos cuidados de saúde 

primários, reforçando o papel das entidades que integram a rede; transferir gradualmente 

alguns cuidados prestados em meio hospitalar para as estruturas das redes de cuidados de 

saúde primários e cuidados continuados; rever a estratégia de gestão de recursos humanos; 

 Sustentabilidade económica e financeira do sistema de saúde, intensificando os programas 

integrados de promoção da saúde e prevenção da doença, melhorando os mecanismos de 

contratualização nos cuidados de saúde primários, atualizando o modelo de financiamento 

hospitalar, promovendo uma maior articulação entre os setores público, privado e social, 

disponibilizando informação ao cidadão sobre o custo suportado pelo Estado em cada ato 

prestado, avaliando as oportunidades de concessão da gestão de hospitais a operadores do 

setor social e privado e a envolver as entidades do setor na avaliação e clarificação da 

arquitetura organizativa do sistema; 

 Contenção de custos no âmbito prescricional (política do medicamento) e organizacional 

(rede de serviços de saúde); melhorar o sistema de monitorização da prescrição de 
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medicamentos e meios de diagnóstico e pôr em prática uma avaliação sistemática por 

médico individual em termos de volume e valor, face às diretrizes de prescrição e as dos seus 

pares. 

 Continuar com a reorganização e racionalização da rede hospitalar por meio da 

especialização e concentração de serviços hospitalares e de emergência e gestão conjunta 

com base no Decreto-lei 30/2011 de 2 de março; 

 Melhoria da informação e do conhecimento do sistema de saúde, através da otimização das 

fontes de dados existentes, da generalização da prescrição eletrónica de medicamentos e 

também o seu alargamento à prescrição de meios complementares de diagnóstico e 

terapêutica, da desmaterialização dos processos administrativos das entidades prestadoras 

de cuidados, e da disponibilização de informação pública mensal sobre o desempenho das 

instituições; a utilização mais eficiente dos recursos disponíveis passa pela responsabilização 

dos resultados. 

Por despacho do Secretário de Estado Adjunto do Ministro da Saúde3 foram criados oito programas 

de saúde prioritários a desenvolver pelo País e as nas várias ARS: 

Programa Nacional para a Diabetes; 

Programa Nacional para a Infeção VIH/SIDA; 

Programa Nacional para a Prevenção e Controlo do Tabagismo; 

Programa Nacional para a Promoção da Alimentação Saudável; 

Programa Nacional para a Saúde Mental; 

Programa Nacional para as Doenças Oncológicas; 

Programa Nacional para as Doenças Respiratórias; 

Programa Nacional para as Doenças Cérebro-Cardiovasculares. 

 

 

 

 

 

 

                                                           
3
 Despacho nº 404/2012, de 3 de janeiro, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º10, de 13 de janeiro 
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3.3 Objetivos Estratégicos  

 

A sustentabilidade do SNS deve ser assegurada, em primeira linha, valorizando a importância da 

saúde e promovendo a eficiência dos serviços de saúde. Uma das linhas orientadoras da política de 

saúde será melhorar a eficiência e eficácia no sistema de saúde, induzindo um uso mais racional dos 

serviços e controlo dos gastos. Para tal contribuirão as medidas enquadradas nos Objectivos 

Estratégicos (OE) da ARS Algarve, I.P., tais como:  

 

 

 

 

A estratégia da ARS Algarve, IP decorre das prioridades em saúde do Programa do XIX Governo 

Constitucional e do PNS e do seu QUAR para 2012, tendo em consideração o contexto económico-

financeiro nacional de redução de custos associados à prestação de cuidados de saúde (memorando 

de entendimento). 

A extinção do Instituto da Droga e da Toxicodependência IP4 e a sua integração nas ǊŜǎǇŜǘƛǾŀǎ !w{Ωǎ 

implica um desafio organizacional e no âmbito do sistema de saúde regional. 

Assim, definem-se os seguintes objetivos estratégicos para a região do Algarve. 

 

 

 

 

 

 

 

                                                           
4
 nos termos do disposto na alínea c) do artigo 23º do decreto-lei nº 124/2011 de 29 de dezembro 

melhorar a eficiência 
económica-financeira

racionalizar a utilização 
do medicamento e dos 
meios complementares 

de diagnóstico

Consolidar a reforma 
dos cuidados de saúde 

primários

Aumentar o número de 
unidades de saúde 

familiar (USF) 
, garantindo a 
viabilidade das 

existentes

Ajustar os departamentos e serviços 
centrais da ARS Algarve à nova 

estrutura orgânica,garantindo meios 
necessários à prossecução das suas 

atividades

Assegurar a efetiva 
integração dos serviços 
do extinto IDT na ARS 
Algarve, garantindo a 
prossecução das suas 
atribuições no seio 

deste instituto público
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Figura 4: Objetivos Estratégicos para 2012 

 

 

 

3.4 QUAR 2012  (Quadro  de Avaliação e Responsabilização)  

 

Os objectivos estratégicos da ARS Algarve, IP traduzem-se no seguinte Quadro de Avaliação e 

responsabilização (QUAR) da instituição para 2012 constituído por um total de 19 Objectivos 

Operacionais, que se dividem em 29 Indicadores, conforme se apresenta a seguir: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

OE 1 : Consolidar a Reforma dos Cuidados de Saúde Primários, promovendo a estruturação dos 
ACES e aperfeiçoando processos e reforçando a capacidade de resposta às necessidades da 

população;

OE 2: Dinamizar e reforçar as acções de prevenção da doença e promoção de saúde inscritos no 
Plano Nacional de Saúde, através do desenvolvimento dos programas de promoção da saúde e 
controlo de doenças e alargar o âmbito dos rastreios oncológicos;

OE 3: Reorganizar os serviços e modernizar os processos, com recurso às novas tecnologias, tendo 
em vista a melhoria da acessibilidade aos cuidados de saúde na região, quer ao nível da qualidade 
da prestação, quer ao nível da organização e a sustentabilidade do SNS;

OE 4: Desenvolver uma estratégia de comunicação interna e externa, tendo em vista a 
apropriação pelos profissionais dos princípios e objectivos das reformas, promovendo uma 
participação activa dos cidadãos na definição das estratégias de prestação de cuidados de saúde;

OE 5: Promover uma politica de redução de custos mantendo uma prestação de cuidados de 
qualidade
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Figura 5: QUAR 2012 (proposta) 
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